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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Autoriza o Poder Executivo a Proceder na realização de Permuta de Bem Imóvel de propriedade de Ademar Paulo Becker.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a proceder na permuta de bem imóvel de sua propriedade com bem imóvel de propriedade do Sr. Ademar Paulo Becker.

Art. 2º O Município de Três Passos obriga-se a realizar a transferência para Ademar Paulo Becker do seguinte bem imóvel de sua propriedade:

I - Lote Urbano n° 16, da quadra 135,  com a área de 426,3750 m²,  situado  no lado  ímpar da Av. José de Alencar, distante 15,45 metros da esquina com a rua Célio Wacholz, cujo quarteirão é formado pelas Ruas 13000, Célio Wacholz, Av. Perimetral, Av. Costa e Silva, Rua Otto Edmundo Penno e Av. José de Alencar, nesta cidade, confrontando ao NORTE, com o         lote urbano nº 15, por uma linha de 29,00 metros: ao SUL,  com o lote nº 17, por uma linha de 27,85 metros; a LESTE, com a Av. José de Alencar, numa frente de 15,05 metros; e, a OESTE, com o lote nº 14, por uma linha de 15,00 metros, matriculado no Registro de Imóveis de Três Passos sob o nº 12.767 de propriedade do Município de Três Passos. 

Art. 3º Ademar Paulo Becker obriga-se a realizar a transferência para o Município de Três Passos do seguinte bem imóvel de sua propriedade:

I - Lote urbano n° 17, da quadra nº 135, quarteirão formado pelas ruas José de Alencar, 13000, 13001, Otto Edmundo Penno, Av. Costa e Silva e Av. Perimetral, situado nesta cidade, no Loteamento Linden, lado ímpar da Av. José de Alencar, com a área de 473.3750 m², , confrontando ao NORTE,  com o lote nº 16, por uma linha de 27,85 metros; ao SUL, com o lote nº 11, por uma linha de 26,25 metros; ao LESTE, com a Av. José de Alencar, numa frente de 17,54 metros; e, a OESTE, com o lote nº 12, por uma linha de 17,50 metros, sem benfeitorias, devidamente matriculado no Registro de Imóveis de Três Passos sob o nº 12768 de propriedade de Ademar Paulo Becker.

Art. 4º Ademar Paulo Becker obriga-se a arcar com as despesas decorrentes da escrituração do imóvel a lhe ser permutado, competindo ao Município as despesas decorrentes da escrituração da área a ser repassada a si.

Parágrafo único. Ambas as partes se comprometem a entregarem os imóveis acima descritos livres de quaisquer ônus e/ou alienações.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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